
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 

(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

 

Requer informações a Ministra da Saúde, 

Nísia Trindade, sobre a realização do 1º 

Encontro de Mobilização da Promoção da 

Saúde no Brasil. 

 

Senhor Presidente, requeiro, com base no art. 50 da Constituição Federal e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requisita-

se informações a Ministra da Saúde, Nísia Trindade, sobre a realização do 1º 

Encontro de Mobilização da Promoção da Saúde no Brasil. 

 

Para tanto, requeremos as informações a partir dos seguintes 

questionamentos: 

 

1. Quem foram os responsáveis do Ministério da Saúde, e 

quais suas lotações em departamento, pela organização do 1º Encontro de 

Mobilização da Promoção da Saúde no Brasil? 

 

2. Quais foram as despesas com o evento e a respectiva dotação 

orçamentária? 

 

3. Qual era o cronograma do evento, quais eram os participantes convidados 

e quem foi o responsável pela realização dos convites? 
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4. Qual a justificativa para a realização de dança erótica durante o evento, cuja 

finalidade seria para tratar da Política Nacional de Promoção da Saúde? 

 

5. Quais as identificações dos participantes que realizaram a 

dança erótica no evento citado? 

 

6. O evento foi classificado para maiores de 18 anos, considerando a realização 

de dança erótica que é completamente imprópria para crianças e 

adolescentes? 

 

7. Tinham crianças e adolescentes na plateia do evento? 

 

8. O Ministério da Saúde adota práticas eróticas, a exemplo da 

dança mencionada, como meios de publicidade para a divulgação de 

mensagens institucionais? 

 

9. Perante a dança erótica mencionada, o Ministério da Saúde 

considera que essa prática durante evento da administração pública federal 

atende aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência? 

 

10. O Ministério da Saúde adotou providências internas de responsabilização 

após a realização da dança erótica no 1º Encontro de Mobilização da 

Promoção da Saúde no Brasil? Se sim, quais foram as providências e, 

igualmente, solicitamos o envio na íntegra dos documentos administrativos 

referentes às providências. 
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Solicitamos, ainda, o envio na íntegra dos documentos de organização do 

evento, como o seu projeto e cronograma, a identificação dos participantes 

convidados e a lista de agentes públicos do Ministério da Saúde que 

participaram do 1º Encontro de Mobilização da Promoção da Saúde no Brasil. 

 

Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do 

Requerimento nº 380/2023, de autoria do Deputado Junio Amaral, aprovado pelo 

plenário desta Comissão, em reunião extraordinária do dia 18/10/2023. 

 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2023. 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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